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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Tomada de Preços Nº 05/2023 

 

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24 de Abriu de 2023, às 09:00 
horas na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, sito Av.Padre Gualter Farias Negrão, 
nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR, sessão de recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e 
proposta, conforme especificado no Edital de Licitação nº 05/2023, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa 
especializada para calçamento em piso intertravado retangular (PAVER). O Edital e demais 
informações encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Cruzmaltina-
PR, situada à Rua Padre Gualter Farias Negrão, nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR, de segunda a 
sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 

 

Cruzmaltina-PR, 31 de Março de 2023. 

 

__________________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 25/04/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços com 
profissionais técnicos para atuar como instrutores/oficineiros, objetivando a 
execução dos serviços sócio assistenciais, bem como profissional de Educador 
Social para atendimento da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Cruzmaltina-PR. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmaltina, 31 de Março de 2023. 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 26/04/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de 01 (uma) 
ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão, destinado a Secretaria de 
Saúde do Municipio de Cruzmaltina, conforme RESOLUÇÃO SESA nº 769/19 e 
254/22. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125 2000. 
 

Cruzmaltina, 31 de março de 2023. 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO No 40, CEP 86.855-000-
CRUZMALTINA-PR  

PORTARIA N° 082/2023  

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
PROCEDER A INDICAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO, OBJETIVANDO POSTERIOR 
ALIENAÇÃO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE LEIÃO PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica, e  

Considerando a existência de inúmeros bens móveis de propriedade do 
Município, classificados como irrecuperáveis ou antieconômicos o que os torna 
inservíveis para a administração;  

Considerando que os valores arrecadados do referido leilão serão 
revertidos para aquisição de novos bens para atendimento das Secretarias do 
Município na prestação de serviços a que se destinam;  

RESOLVE:  

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para  
Comissão Especial, a  

Especial, competindo-lhes  
vistoriar,  

comporem  
realizar 

levantamentos, organizar os bens móveis bem como a prática de todos os atos 
necessários:  

Valdinei de Brito - Presidente  

Denir Novais - Secretário  
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Libanio Aparecido de Souza  - Membro  

2022.  

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Município de Cruzmaltina, aos 31 de Março de 
dois mil e vinte tres. 

Natal Casavechia 

Prefeito Municipal  
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